
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

- O processo e intenção de venda das obras de Joan Miró, do espólio do BPN, se iniciaram em

2009, constando as obras no Relatório e Contas do BPN de 2009 (sem indicação de venda) e

no Relatório e Contas do BPN de 2010 (classificadas como activos não correntes detidos para

venda).

- As empresas Parvalorem e Parups têm como missão a rentabilização máxima dos activos que

resultaram do espólio do BPN, de forma a amortizar os custos dos financiamentos que

suportaram a operação de nacionalização do BPN, e também a liquidação dos respectivos

encargos financeiros.

- A decisão de venda em leilão das obras, tomada pelos Conselhos de Administração das

referidas empresas, sucedeu antes da tomada de posse do actual Governo, existindo registos

de trocas de e-mails entre os administradores destas empresas e da Caixa Geral de Depósitos

com a leiloeira Christie’s.

- No entanto, tanto em declarações à imprensa como no âmbito de audições e debates

parlamentares, responsáveis do anterior Governo negam ter tido conhecimento da intenção de

venda das obras de Joan Miró, por parte do BPN ou das empresas Parvalorem e Parups.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Ministra de

Estado e das Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que



antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Há registo de o Relatório e Contas de 2010 do BPN ter sido enviado, durante o

mandato do anterior Governo, ao Ministério das Finanças, e de este ter, então, sido

recebido pela tutela?

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 5 de Março de 2014

Deputado(a)s

MICHAEL SEUFERT(CDS-PP)

INÊS TEOTÓNIO PEREIRA(CDS-PP)

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

FERNANDO BARBOSA(CDS-PP)

ARTUR RÊGO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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